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CP 42 Regras 2021 – MCSD e MVE 

Redução de CCEAR por disponibilidade 
 
- Leilão de Energia Existente A-2 de 2019: incluiu a possibilidade de reduções/cessões de CCEARs por disponibilidade por 
meio de MCSD (de acordo com anexo da minuta de contrato) 
 
- Em outubro ocorrerá a operacionalização do MCSD 4% para vigência a partir de 2021  > Vigência das Regras a partir de 
outubro 

 
Aprimoramentos no MVE 
 
- Aprimoramentos discutidos na AP 33/2019 das Regras 2020, mas devido às dificuldades de operacionalização pela CCEE 
foi postergado para o processamento do MVE anual de 2021 (dezembro/2020) 
 
- Permitir múltiplos lances para mesmo produto 
- Forma de pagamento será por preço discriminatório 
- Critério de desempate apenas cronológico 
- Oferecer produto 2º semestre ano subsequente no processamento MVE anual 


